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Apresentação 
Esta cartilha apresenta um conjunto de informações
sobre direitos dos trabalhadores, além de
responsabilidades institucionais e dos empregadores
relativos à saúde e segurança dos trabalhadores e
trabalhadoras empregados por empresas sob regime da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e segurados(as)
pela Previdência Social.

De acordo com a OMS, os maiores desafios para a saúde
do trabalhador atualmente e no futuro são os problemas
de saúde ocupacional ligados com as novas tecnologias
de informação e automação, novas substâncias químicas
e energias físicas, riscos de saúde associados a novas
biotecnologias, transferência de tecnologias perigosas,
envelhecimento da população trabalhadora, problemas
especiais dos grupos vulneráveis (doenças crônicas e
deficientes físicos), incluindo migrantes e
desempregados, problemas relacionados com a
crescente mobilidades dos trabalhadores e ocorrência
de novas doenças ocupacionais de várias origens.

A Renast é uma das estratégias para a garantia da
atenção integral à saúde dos trabalhadores. Ela é
composta por Centros Estaduais e Regionais de
Referência em Saúde do Trabalhador (Cerest) - ao todo,
até outubro de 2009, 178 unidades espalhadas por todo
o País - e por uma rede de 1.000 serviços sentinela de
média e alta complexidade capaz de diagnosticar os
agravos à saúde que têm relação com o trabalho e de
registrá-los no Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN-NET).



Introdução 
A enfermagem é uma área onde os profissionais estão expostos
constantemente a diversos riscos, sejam os químicos, físicos,
biológicos, psicossociais ou ergonômicos, sendo que a maioria destes
riscos estão relacionados aos objetos perfurocortantes que os tornam
vulneráveis aos acidentes de trabalho no ambiente hospitalar.  

Os ferimentos perfurocortantes que acometem os trabalhadores de
enfermagem representam um grave problema nas instituições de
saúde, tanto pela frequência com que ocorrem, como pela grave
repercussão que representam sobre a saúde desses trabalhadores.
Os acidentes ocupacionais são agravos de grande impacto à saúde
pública, que podem levar a consequências temporárias e até
incapacidade permanente. 

Os acidentes que envolvem material biológico são especialmente
preocupantes pela possibilidade de transmissão de doenças
infectocontagiosas altamente incapacitantes, quando não letais, como
AIDS e Hepatite.

 Os profissionais de enfermagem têm sido apontados como a classe
mais vulnerável aos acidentes com material biológico. Isto
possivelmente seria devido, sobretudo, por estarem em contato
prolongado e constante com os pacientes, durante a realização de
procedimentos envolvendo a manipulação de materiais
perfurocortantes, responsáveis por grande parte dos acidentes
(ARAGÃO, 2019).

Para assegurar os profissionais de enfermagem e todos os outros
profissionais de saúde que manipulem materiais biológicos, existem
medidas de biossegurança categorizadas por níveis e indicadas aos
agentes biológicos, onde devem estar contidos no PCMSO (Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional). Neste sentido, é
necessário que o SESMT (Serviço Especializado em Engenharia e
Segurança do Trabalho) da unidade estime os riscos e delineie
medidas de biossegurança, fazendo cumprir as diretrizes e normas, a
partir da conscientização, treinamento de todos os profissionais
envolvidos (SANTOS, 2018).



Meio ambiente de
trabalho

Quais riscos o ambiente
de trabalho oferece ao

enfermeiro?

      Meio Ambiente do Trabalho é o conjunto de bens, instrumentos e meios de
natureza material e imaterial, no qual o ser humano exerce suas atividades laborais.
Contudo, ainda permanece na sociedade uma visão limitada em que o ambiente de
trabalho não é considerado parte do meio ambiente.

      Considerando em que o meio ambiente do trabalho está indissociavelmente ligado
ao meio ambiente geral, sendo necessária a conclusão no sentido de ser impossível ter
qualidade de vida sem ter qualidade de trabalho, nem se pode atingir meio ambiente
equilibrado e sustentável, ignorando o aspecto do meio ambiente do trabalho (LEITE et
al, 2020).

      O direito ao meio ambiente do trabalho saudável é recomendado pela OIT e
garantido pela CLT, e aConstituição Federal, buscam proteger o trabalhador (a) contra
toda e qualquer condição nociva à sua saúde física e mental. De acordo com a CLT
cabe ao empregador o cumprimento das normas de saúde e segurança no trabalho e,
por consequência, a manutenção da saúde do trabalhador (a), com medidas de
proteção coletiva e/ou individual e orientação para a redução ou eliminação de
acidentes, agravos e doenças ocupacionais.

      O cenário onde as atividades laborais acontecem e o seu processo de trabalho são
permeados de riscos à saúde do trabalhador. As situações de risco podem ser
causadas de acordo com a natureza da função e por fatores externos que contribuam
para a ocorrência de lesão física, psíquica ou patrimonial(LIMA et al, 2019). O
trabalhador da saúde está exposto a vários riscos, presentes de forma particular no
ambiente e nos processos de trabalhos. A Norma Regulamentadora n.º 09 (NR-9) do
Ministério de Trabalho e Emprego (MTE) classifica os riscos ambientais em três tipos:
químico, biológico físico. Além destes, apresenta também em seu anexo IV o risco de
acidente e o ergonômico (LIMA et al, 2019).



Quais riscos o ambiente de
trabalho oferece ao Enfermeiro? 
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Bactérias, fungos,
bacilos, parasitas,

protozoários,
animais

peçonhentos,
vírus.

Ruídos, vibrações,
pressões anormais,

temperaturas
extremas (calor ou

frio), radiações
ionizantes e não

ionizantes e
umidade.

Piso escorregadio,
ferramentas

perfurocortantes, incêndio,
explosão, eletricidade,
desníveis no local de
trabalho, superfície

aquecida e agressão de
terceiros.

Organização do espaço
físico, esforço físico

excessivo, levantamento e
transporte manual de peso,

repetitividade, posturas
impostas pela atividade.

Controle rígido de
tempo para

produtividade, ritmos
excessivos, jornadas de
trabalho prolongadas,

monotonia,
repetitividade e relações

interpessoais
conflituosas.



Agulha para

sutura

      S ã o  c o n s i d e r a d o s  r i s c o s  b i o l ó g i c o s :  v í r u s ,
b a c t é r i a s ,  p a r a s i t a s ,  p r o t o z o á r i o s ,  f u n g o s  e
b a c i l o s . O s  r i s c o s  b i o l ó g i c o s  o c o r r e m  p o r  m e i o  d e
m i c r o o r g a n i s m o s  q u e ,  e m  c o n t a t o  c o m  o  h o m e m ,
p o d e m  p r o v o c a r  i n ú m e r a s  d o e n ç a s .  M u i t a s
a t i v i d a d e s  p r o f i s s i o n a i s  f a v o r e c e m  o  c o n t a t o  c o m
t a i s  r i s c o s .  É  o  c a s o  d a s  i n d ú s t r i a s  d e  a l i m e n t a ç ã o ,
h o s p i t a i s ,  l i m p e z a  p ú b l i c a  ( c o l e t a  d e  l i x o ) ,
l a b o r a t ó r i o s ,  e t c .  U m  a m b i e n t e  m u i t o  p r o p í c i o  à
d i s s e m i n a ç ã o  d e  r i s c o s  b i o l ó g i c o s  s ã o  o s  h o s p i t a i s .
A c i d e n t e s  o c a s i o n a d o s  p o r  m a t e r i a l  p e r f u r o c o r t a n t e
( c o m o  a g u l h a s ,  p o r  e x e m p l o )  e n t r e  t r a b a l h a d o r e s  d e
e n f e r m a g e m  s ã o  f r e q u e n t e s ,  e m  p a r t i c u l a r  p e l a
e l e v a d a  m a n i p u l a ç ã o  d e s t e s  n a  p r á t i c a  p r o f i s s i o n a l .
U m  e s t u d o  r e a l i z a d o  e m  t r ê s  h o s p i t a i s  b r a s i l e i r o s
a p o n t a  q u e  6 8 , 5 %  d a s  n o t i f i c a ç õ e s  d e  a c i d e n t e s  d e
t r a b a l h o ,  e n t r e  p r o f i s s i o n a i s  d e  s a ú d e ,  s e  r e f e r e m  a
a c i d e n t e s  p e r f u r o c o r t a n t e s .  I s s o  o s  e x p õ e  a o  r i s c o
d e  a d q u i r i r  i n f e c ç õ e s ,  e m  e s p e c i a l  a o s  v í r u s  d a
h e p a t i t e  B ,  h e p a t i t e  C  e  d a  i m u n o d e f i c i ê n c i a  h u m a n a
a d q u i r i d a  ( H I V ) .

Riscos Biológicos 

Vidro para

aspiração 

Agulha de 

seringa 

Tesoura

Bisturi 

Scalp 

Ampola



     É importante lembrar que, em termos legais, a expressão “acidente
de trabalho” está definida por lei como: “aquele que pode ocorrer pelo
exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal
ou perturbação funcional que cause a morte, ou perda, ou redução
permanente ou temporária da capacidade para o trabalho”.
Durante esse cuidado aos pacientes, os profissionais de enfermagem
utilizam materiais de trabalho como: agulhas, lâminas de bisturi,
tesouras, pinças, peças de vidro e vários outros instrumentos que
também são perfurocortantes. Em muitos momentos, o profissional
acaba cuidando de pacientes agressivos, agitados ou que possuem
algum tipo de transtorno mental e isso acaba acarretando em um
possível acidente de trabalhopois o enfermeiro termina encontrando
dificuldade em realizar os procedimentos laborais.
      Além disso, o trabalho de enfermagem muitas vezes é realizado em
pé, com muitas caminhadas e sob a supervisão estrita, algo que muitas
vezes é normatizado e termina fazendo parte da rotina destes
profissionais causando muito desgaste físico e mental.
      Portanto, associou-se ao acidente de trabalho: o acidente sofrido
pelo empregado no local e no horário do trabalho, a doença
proveniente de contaminação acidental durante o exercício de sua
atividade, dentre outras situações envolvendo o contexto laboral. 
      Dentre os problemas acarretados por esses acidentes, ressaltam-se
as repercussões psicossociais pós-acidente, que envolvem a aquisição
de possíveis doenças como AIDS e hepatite, dentre outras doenças de
contaminação ocupacional. 
 
 
  

Acidentes de trabalho com
materiais perfurocortantes 



      Reconhecer os fatores de risco no ambiente de trabalho é de
fundamental importância para escolha de medidas preventivas, e
para isso é necessário observar de forma criteriosa as condições de
exposição destes trabalhadores no local de serviço. Segundo o Guia     
 Técnico de riscos biológicos, a Norma Regulamentadora 32 tem o
objetivo de:“Estabelecer as diretrizes básicas para aimplementação de
medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos
serviços de saúde, bem como daqueles que exercem atividades de
promoção e assistência à saúde em geral”.
      A melhor maneira de se prevenir contra acidentes biológicos é o
emprego das precauções padrão, que preconizam medidas a serem
seguidas por todos os trabalhadores da saúde ao cuidarem de
pacientes ou manusearem objetos contaminados, entre elas, o uso de
EPI's é a principal barreira de proteção contra esses acidentes.
Algumas ações que podem ser feitas dentro do ambiente de trabalho,
e que podem contribuir com a segurança dos profissionais que
manuseiam esses materiais que oferecem risco biológico são:

Medidas de
prevenção 

NÃO
REENCAPAR

AGULHAS

NÃO
DESCONECTAR
AGULHAS DAS

SERINGAS 

NÃO QUEBRAR
OU ENTORTAR

AGULHAS 

DESCARTAR
MATERIAIS

PERFUROCORTANTES
EM LOCAL

ADEQUADO

NUNCA
ULTRAPASSAR A

CAPACIDADE LIMITE
DO COLETOR  

UTILIZAR LUVAS E SE
MANTER ATENTO 



      Notificar um acidente de trabalho significa registrá-lo na CCIH, em vista disso a
notificação do acidente é extremamente importante para o planejamento de
estratégias preventivas; além disso, ela é um recurso que assegura ao trabalhador o
direito de receber avaliação médica especializada, tratamento adequado e benefícios
trabalhistas. A sub-notificação da exposição ocupacional a doenças infecciosas é
uma grande barreira para entender os riscos e os fatores associados coma exposição
ocupacional a sangue e fluidos corpóreos. 
      Em caso de acidentes do trabalho com materiais biológico, o acidentado deverá
comunicar chefia imediata, que tomará os cuidados com a área exposta e seguira
fluxograma de acidente com material biológico, disponível nos doc. públicos da CCIH.
O acidentado deve comunicar o mais rápido possível o acidente a seu supervisor, que
deve encaminhar o colaborador para abertura de prontuário na recepção do hospital e
passar em consulta médica com o plantonista da clínica médica e enfermagem.

B-1)Verificar o estado vacinal do funcionário.
B-2)Preencher o “Termo de Consentimento Livre e Esclarecido” do Paciente Fonte e
Funcionário acidentado (Anexo I ) que deverá ser assinada pelo profissional acidentado. 
B-3)Preencher a ficha SINAN (Anexo III)até o campo 53.
B-4)Quando os testes rápidos foram realizados no paciente fonte e os resultados
transportados para a ficha SINAN, campo 54, o acidentado deverá assinar no campo
”Informações complementares e observações”, dando ciência dos resultados. B-
5)Preencher a Ficha de Comunicação e Análise de Acidente de Trabalho (Anexo IV) e
fornecer ao funcionário a relação de documentos que deverá apresentar no SAS (o
Anexo
IV-A) para posterior abertura de CAT.
B-6)O acidentado e o acompanhante deverão seguir para um dos serviços de primeiro
atendimento (UPA 24 hs/ Hospital regionao/ Hospital geral) portando os anexos: I, II, III, IV
e IV-A mais :  5mL de sangue do paciente fonte

ou com o próprio paciente fonte;
ou sem paciente fonte: é desconhecido ou recusou acompanhar o acidentado, ou é um

cadáver.
   C - Quando o funcionário for de outras secretarias municipais 

COMO NOTIFICAR
UM ACIDENTE DE

TRABALHO 

Fluxo de
procedimentos 



      A  e l i m i n a ç ã o  o u  o  c o n t r o l e
 d o s  f a t o r e s  e  s i t u a ç õ e s  d e  r i s c o  

r e s u l t a  d o  r e c o n h e c i m e n t o  d e  q u e  h á
n e c e s s i d a d e  d e  i m p l e m e n t a ç ã o  d e
m e d i d a s  d e  p r o t e ç ã o  d a  s a ú d e  d o s

t r a b a l h a d o r e s .  P a r a  t a l ,  t a n t o  o s
e m p r e g a d o r e s  q u a n t o  o s  t r a b a l h a d o r e s
t ê m  p a p e l  f u n d a m e n t a l  p a r a  g a r a n t i r  a

i m p l a n t a ç ã o  d e s s a s  m e d i d a s ,  d e v e m
e s t a r  c o n s c i e n t e s  d a  s u a  n e c e s s i d a d e
e  e m  c o n j u n t o  g a r a n t i r e m  a  p r o t e ç ã o

d a  s a ú d e  d o s  t r a b a l h a d o r e s .

Compete ao trabalhador(a) obedecer ao que preceitua o art. 158 da CLT, no que tange
a observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções e
ordens de serviço instituídas pelo empregador em relação ao tema.
O trabalhador(a) também deve colaborar com a empresa na aplicação dos
dispositivos fixados na CLT e nas NR do MT.
De acordo com a CLT constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada à
observância das instruções expedidas pelo empregador quanto à segurança e
medicina do trabalho e demais normas internas, estando o empregador autorizado a
aplicar sanções disciplinares. De acordo com a gravidade dessa conduta ou a sua
reiteração, poderá até ser caracterizada como motivo de demissão por justa causa.

Responsabilidades

DO TRABALHADOR  



DO EMPREGADOR

Em termos de Medicina e Segurança do Trabalho, o art.
157 da CLT estabelece de forma geral, que compete ao

empregador o seguinte:

Instruir os empregados, por meio de ordens de serviço, quanto às
precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças

ocupacionais;
Adotar as medidas que lhes sejam determinadas pela Superintendência

Regional do Trabalho (SRT) de cada Estado da Federação;
Facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente;

Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho.

• Antes de iniciar suas atividades em um
estabelecimento novo, solicitar aprovação de suas
instalações a SRT
ou encaminhar uma declaração das instalações do
estabelecimento novo, descrevendo as condições
relativas ao meio ambiente do trabalho, seguindo o que
estabelece a Norma Regulamentadora no 2 (NR-2) do
MT;
• Manter Serviço Especializado em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT),
composto de profissionais da área de segurança e saúde
do trabalho que corresponde à respectiva empresa, nos
termos da NR-4
do MT, com a finalidade de promover a saúde e
proteger a integridade do empregado no local de
trabalho;
• Permitir e incentivar a criação de uma Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), indicando os
respectivos membros titulares e suplentes que
corresponder ao segmento patronal e garantir o
exercício das atribuições destinadas a esse colegiado,
nos termos da NR-5 do MT;
•Disponibilizar os equipamentos de proteção coletiva
(EPC)
e, somente na impossibilidade concreta de sua
implantação, oferecer os equipamentos de proteção
individual (EPI) pertinentes, em ambos os casos
aprovados pelo órgão nacional competente, 

como também orientar e treinar os empregados
sobre o uso adequado, guarda e conservação dos
mesmos, além de substituir imediatamente,
quando danificados
ou extraviados, e se responsabilizar pela
higienização e manutenção periódica, tanto dos
EPC quanto dos EPI;
• Implantar, de maneira obrigatória, o Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), nos
moldes fixados na NR-9 do MT;
• Implementar o Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional (PCMSO) e os exames a ele
pertinentes, nos termos ajustados na NR-7 do MT;
• Emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho
(CAT) sempre que ocorrer acidente do trabalho ou
doença ocupacional mesmo quando não houver o
afastamento do trabalho;
• Informar aos empregados os riscos ocupacionais
que possam originar-se nos locais de trabalho, os
meios para prevenir e limitar tais riscos e as
medidas adotadas pela empresa;
• Informar os resultados dos exames médicos e de
exames complementares de diagnóstico aos quais
os próprios empregados forem submetidos e os
resultados das avaliações ambientais realizadas
nos locais de trabalho.



ONDE 
BUSCAR

INFORMAÇÕES?

CEREST Estadual 
Tel. (98) 3268-6798 
Av. Dos Holandeses - Quadra 7, n• 3, Calhau, São Luis - MA, 65071-
481
 

Secretaria de Estado da Saúde 

Tel. (98) 3198-5500 
  
 

Av. Professor Carlos Cunha - Jaracaty, São Luis - MA, 65076-820

Superintendência Regional do Trabalho do
Maranhão  

Av. Jerônimo de Albuquerque 619 – Dalplaza Center – Cohab, São
Luís - MA, 65051-210 

TRT - Tribunal Regional do Trabalho da 16•
Regiao. 

Tel. (98) 2109-9300 
Av. Dos Africanos, 6262, São Luís - MA.  

Secretaria da Saúde de Grajaú - MA 
Tel. (99) 99229-9513 
Rua das Verbenas, S/N, Graja - MA, 65940-000.  
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